
www.diariodenoticias.com.brPÁGINA 12 • SÃO PAULO,QUARTA-FEIRA, 10 DE MAIO DE 2023
DE SÃO PAULO

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa  
Diário de Notícias em seu site de notícias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento  
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link  
https://publilegal.diariodenoticias.com.br/

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

HOLDING DO ARAGUAIA S.A.
CNPJ/MF nº 18.903.785/0001-78 - NIRE 35.300.457.099

Companhia Aberta
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 18/04/2023, às 18h, na sede social da HOLDING DO ARAGUAIA S.A. 
, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510, conjuntos 31/32, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.547-005. 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada, nos termos do § 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada. MESA: Presidente: Marcello Guidotti; e Secretário: Rui Juarez Klein. PUBLICAÇÕES: 
Relatório da administração, demonstrações financeiras e demonstrações contábeis relativos ao 
exercício social encerrado em 31/12/2022, publicados no jornal “Diário de Notícias”, na edição do dia 
17/03/2023 (versão online e impressa), dispensada a publicação dos avisos de que trata o caput do 
artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista o disposto no parágrafo quinto do referido 
artigo. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) o exame e aprovação das contas da administração, do 
relatório da administração, do balanço patrimonial da Companhia, e demais demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2022; (ii) a destinação do resultado apurado no 
exercício social encerrado em 31/12/2022; (iii) a apreciação dos pedidos de renúncia dos Srs. 
ALBERTO LUIZ LODI e RUI JUAREZ KLEIN como membros efetivos do conselho de administração 
da Companhia; (iv) a eleição dos Srs. RODRIGO JOSÉ DE PONTES SEABRA MONTEIRO SALLES 
e ROBERTO BORGES PAIVA como membros efetivos do conselho de administração da Companhia; 
(v) a reeleição dos Srs. MARCELLO GUIDOTTI, MAURO OLIVEIRA DIAS, e DANILLO DE MATOS 
MARCONDES como membros efetivos do conselho de administração da Companhia para o próximo 
mandato; (vi) a reeleição do Sr. DANI AJBESZYC, como membro suplente do conselho de administração 
para o próximo mandato; e (vii) a definição da remuneração global dos administradores para o ano de 
2023. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade de votos e sem ressalvas, após exame e discussão, a 
Assembleia Geral Ordinária aprovou: (i): observado o disposto em lei, aprovaram as contas da 
administração, o relatório da administração, o balanço patrimonial da Companhia, bem como as demais 
demonstrações financeiras referentes ao exercício encerrado em 31/12/2022. (ii): a destinação do 
prejuízo líquido apurado no exercício social encerrado em 31/12/2022, no valor de R$ 33.247.519,55, 
somado ao prejuízo acumulado até o exercício de 2021, no valor de R$ 13.661.667,34, totalizando o 
montante de R$ 46.909.186,89, será registrado na conta de “Prejuízos Acumulados”, para posterior 
compensação com lucros futuros, não havendo, portanto, distribuição de dividendos aos acionistas; 
(iii): aceitar a renúncia dos Srs. ALBERTO LUIZ LODI e RUI JUAREZ KLEIN como membros efetivos 
do conselho de administração da Companhia, formalizadas mediante apresentação das respectivas 
cartas de renúncia, nesta data, que ficarão arquivadas na sede social da Companhia. (iv): aprovar a 
eleição dos Srs. RODRIGO JOSÉ DE PONTES SEABRA MONTEIRO SALLES, brasileiro, solteiro, 
advogado, RG nº 24.799.096-6 (SSP-SP), CPF/MF nº 289.381.938-96; e ROBERTO BORGES PAIVA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, RG nº 04.692.291-0 (IFP/RJ), CPF/MF nº 825.864.707-53, ambos 
residentes e domiciliados em São Paulo/SP, com escritório na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510, 
conjuntos 31/32, Vila Olímpia, CEP 04547-005, como membros efetivos do conselho de administração. 
(v): a reeleição dos Srs. MARCELLO GUIDOTTI, italiano, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, economista, RNE/DPF nº V369292-I, permanente e válido até 16/02/2026, CPF/MF nº 
837.310.750-91, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com escritório na Rua Gomes de Carvalho 
nº 1.510, conjuntos 31/32, Vila Olímpia, São Paulo/SP, MAURO OLIVEIRA DIAS, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG nº 28.855.146-8 DIC/RJ, CPF/MF nº 820.424.547-53, residente e domiciliado em São 
Paulo/SP, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, conjunto 501, Edifício Pedro Mariz 
- Birmann 31, Itaim Bibi, CEP 04538-132 e DANILLO DE MATOS MARCONDES, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG nº 29.557.015-5 SSP/SP, CPF/MF nº 218.775.068-02, residente e domiciliado em São 
Paulo/SP, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, conjunto 501, Edifício Pedro Mariz 
- Birmann 31, Itaim Bibi, CEP 04538-132, atuais membros efetivos do conselho de administração da 
Companhia, para o próximo mandato. (vi): a reeleição do Sr. DANI AJBESZYC, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG nº 18.428.539 SSP/SP, CPF/MF nº 250.951.278-14, residente e 
domiciliado em São Paulo/SP, e com escritório na mesma cidade, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3.900, cj. 501, Edifício Pedro Mariz - Birmann 31, Itaim Bibi, CEP 04538-132, atual membro suplente 
do conselho de administração da Companhia, para o próximo mandato. Ato contínuo, consolidar a 
composição do conselho de administração da Companhia, com mandato até a data da Assembleia 
Geral Ordinária que aprovar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social a ser 
encerrado em 31/12/2024, conforme se segue: Srs. (a) MARCELLO GUIDOTTI, italiano, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, economista, RNE/DPF nº V369292-I, permanente e válido até 
16/02/2026, CPF/MF nº 837.310.750-91, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com escritório na 
Rua Gomes de Carvalho nº 1.510, conjuntos 31/32, Vila Olímpia, São Paulo/SP; (b) RODRIGO JOSÉ 
DE PONTES SEABRA MONTEIRO SALLES, brasileiro, solteiro, advogado, RG nº 24.799.096-6 SSP-
SP, CPF/ME nº 289.381.938-96, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com escritório na Rua 
Gomes de Carvalho nº 1.510, conjuntos 31/32, Vila Olímpia, São Paulo/SP; (c) ROBERTO BORGES 
PAIVA, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG nº 04.692.291-0 (IFP/RJ), CPF/MF nº 825.864.707-53, 
residente e domiciliado em São Paulo/SP, com escritório na Rua Gomes de Carvalho nº 1.510, 
conjuntos 31/32, Vila Olímpia, São Paulo/SP; (d) MAURO OLIVEIRA DIAS, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG nº 28.855.146-8 DIC/RJ, CPF/MF nº 820.424.547-53, residente e domiciliado em São 
Paulo/SP, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, conjunto 501, Edifício Pedro Mariz 
- Birmann 31, Itaim Bibi, CEP 04538-132; e (e) DANILLO DE MATOS MARCONDES, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG nº 29.557.015-5 SSP/SP, CPF/MF nº 218.775.068-02, residente e domiciliado em São 
Paulo/SP, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, conjunto 501, Edifício Pedro Mariz 
- Birmann 31, Itaim Bibi, CEP 04538-132, como membros efetivos do Conselho de Administração; e O 
Sr. (f) DANI AJBESZYC, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG) nº 18.428.539 SSP/SP, 
CPF/MF nº 250.951.278-14, residente e domiciliado em São Paulo/SP, e com escritório na mesma 
cidade, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, cj. 501, Edifício Pedro Mariz - Birmann 31, Itaim 
Bibi, CEP 04538-132, como membro suplente dos Srs. Mauro Oliveira Dias e Danillo de Matos 
Marcondes. Os conselheiros tomarão posse dos cargos para os quais foram eleitos, em até 30 dias 
contados da data da deliberação, mediante assinatura dos termos de posse lavrados no livro de atas 
do conselho de administração, arquivados na sede da Companhia, na forma da legislação aplicável e 
observada a declaração, para todos os fins de direito, de não estarem incurso em nenhum dos crimes 
previstos na Lei, que possam impedi-los de exercer atividade mercantil. Quanto ao item (vii): a fixação 
da remuneração global dos administradores, até a próxima Assembleia Geral Ordinária destinada a 
apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social a ser encerrado em 31/12/2023, no 
valor total de até R$ 361.382,00. Os acionistas autorizaram os diretores da companhia a tomarem todas 
e quaisquer providências para formalizar as deliberações acima. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, determinou o Presidente que fosse lavrada a presente ata na forma sumária, a qual 
foi lida e aprovada pelos presentes. São Paulo, 18/04/2023. Acionistas: Ecorodovias Concessões e 
Serviços S.A. (por Eduardo Augusto Alckmin Jacob e Hugo Rafael Mitz) e GLP X Participações S.A. 
(por Mauro Oliveira Dias e Danillo de Matos Marcondes). Mesa: Rui Juarez Klein - Secretário. JUCESP 
nº 171.811/23-9 em 04/05/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Concessionária das Rodovias 
Ayrton Senna e Carvalho Pinto S.A. 

ECOPISTAS 
CNPJ/MF nº 10.841.050/0001-55 - NIRE 35.300.368.657 - Companhia Aberta

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 18/04/2023, às 15h, na sede social da Concessionária das Rodovias 
Ayrton Senna e Carvalho Pinto S.A. - Ecopistas, na Rodovia Ayrton Senna, km 32, Pista Oeste, 
Itaquaquecetuba/SP. Convocação e Presença: Dispensada, nos termos do §4º, do artigo 124, da Lei 
nº 6.404/76, conforme alterada. Publicações: Relatório da administração, demonstrações financeiras 
e demonstrações contábeis acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes relativos ao 
exercício social encerrado em 31/12/2022, publicados no jornal “Diário de Notícias”, na edição do dia 
17/03/2023 (versão online e impressa), dispensada a publicação dos anúncios de que trata o caput do 
artigo 133 da Lei 6.404, tendo em vista o disposto no §5º do referido artigo. Mesa: Presidente: Marcello 
Guidotti, e Secretário: Rui Juarez Klein. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o exame e aprovação das 
contas da administração, do relatório da administração, do balanço patrimonial da Companhia e demais 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2022; (ii) a destinação do 
lucro líquido da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31/12/2022 e distribuição de 
dividendos; (iii) a apreciação dos pedidos de renúncia dos Srs. LUIZ CEZAR CORREA VELLOSO, 
EDUARDO AUGUSTO ALCKMIN JACOB, RUI JUAREZ KLEIN e ALBERTO LUIZ LODI como 
membros efetivos do conselho de administração; (iv) a eleição dos(as) Srs(as). ROBERTO BORGES 
PAIVA; ANDRÉA PAULA FERNANDES; e FABIO TRUGILLO como membros efetivos do conselho de 
administração da Companhia; (v) a reeleição dos Srs. MARCELLO GUIDOTTI e RODRIGO JOSÉ DE 
PONTES SEABRA MONTEIRO SALLES como membros efetivos do conselho de administração da 
Companhia para o próximo mandato; e (vi) a remuneração global dos administradores para o exercício 
social de 2023. Deliberações: Após exame e discussão das matérias e documentos, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer ressalvas, a Assembleia Geral Ordinária aprovou: (i): as contas da 
administração, o relatório da administração, o balanço patrimonial da Companhia e demais 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2022. (ii): a destinação 
do lucro líquido da Companhia referente ao exercício encerrado em 31/12/2022, apurado no montante 
de R$ 80.704.538,66, conforme abaixo: (ii.i) constituição de Reserva Legal no montante de 
R$ 4.035.226,93, conforme disposto no artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações; (ii.ii) dividendos 
no valor de R$ 19.167.327,93, sendo que: (ii.ii.a) do valor total, já foram declarados, no decorrer do 
exercício de 2022, como juros sobre capital próprio, o montante de R$ 16.472.131,73; e (ii.ii.b) 
R$ 2.695.196,20 correspondente ao dividendo mínimo obrigatório, classificado como “dividendos a 
pagar” no passivo circulante e serão distribuídos oportunamente aos acionistas, mediante deliberação 
do Conselho de Administração; (ii.iii)  constituição de Reserva de Retenção de Lucros para Orçamento 
de Capital, no montante de R$ 57.501.983,80; (iii): aceitar a renúncia dos Srs. LUIZ CEZAR CORREA 
VELLOSO, EDUARDO AUGUSTO ALCKMIN JACOB, RUI JUAREZ KLEIN e ALBERTO LUIZ LODI 
como membros efetivos do conselho de administração da Companhia, formalizadas mediante 
apresentação das respectivas cartas de renúncia, nesta data, que ficarão arquivadas na sede social da 
Companhia. (iv): aprovar a eleição dos(as) Srs(as). ROBERTO BORGES PAIVA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, RG nº 04.692.291-0 IFP/RJ, CPF/MF nº 825.864.707-53, residente e domiciliado em 
São Paulo/SP, com escritório na Rua Gomes de Carvalho, 1.510, conjuntos 31/32, Vila Olímpia, CEP 
04547-005; ANDRÉA PAULA FERNANDES, brasileira, divorciada, administradora de empresas, RG 
nº 16.321.265-X, CPF/MF nº 098.222.028-65, residente e domiciliada em São Paulo/SP, com escritório 
na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510, conjuntos 31/32, Vila Olímpia, CEP 04547-005; e FABIO 
TRUGILLO, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 24.789.133-2 SSP/SP, CPF/MF nº 
194.811.628-69, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com escritório na Rua Gomes de Carvalho, 
nº 1.510, conjuntos 31/32, Vila Olímpia, CEP 04547-005, como membros efetivos do Conselho de 
Administração. Os conselheiros tomarão posse dos cargos para o qual foram eleitos, em até 30 dias 
contados da data da deliberação, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas do 
conselho de administração, arquivados na sede da Companhia, na forma da legislação aplicável e 
observada a declaração, para todos os fins de direito, de não estarem incurso em nenhum dos crimes 
previstos na Lei, que possa impedi-los de exercer atividade mercantil. (v) a reeleição dos Srs. 
MARCELLO GUIDOTTI e RODRIGO JOSÉ DE PONTES SEABRA MONTEIRO SALLES, atuais 
membros do conselho de administração da Companhia, para o próximo mandato, de modo que a 
composição do Conselho de Administração da Companhia passa a ser a seguinte: (a) MARCELLO 
GUIDOTTI, italiano, casado em regime de comunhão parcial de bens, economista, RNE/DPF nº 
V369292-I, permanente e válido até 16/02/2026, CPF/MF nº 837.310.750-91, (b) ROBERTO BORGES 
PAIVA, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG nº 04.692.291-0 IFP/RJ, CPF/MF nº 825.864.707-53, (c) 
ANDRÉA PAULA FERNANDES, brasileira, divorciada, administradora de empresas, RG nº 16.321.265-
X, CPF/MF nº 098.222.028-65, (d) RODRIGO JOSÉ DE PONTES SEABRA MONTEIRO SALLES, 
brasileiro, solteiro, advogado, RG nº 24.799.096-6 SSP-SP, CPF/ME nº 289.381.938-96, e (e) FABIO 
TRUGILLO, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 24.789.133-2 SSP/SP, CPF/MF nº 
194.811.628-69, todos residentes e domiciliados em São Paulo/SP, com escritório na Rua Gomes de 
Carvalho nº 1.510, conjuntos 31/32, Vila Olímpia, em São Paulo/SP, como membros efetivos do 
Conselho de Administração. Os membros do Conselho de Administração eleitos por meio desta 
Assembleia Geral Ordinária terão mandatos vigentes até a data da Assembleia Geral Ordinária que 
aprovar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social a ser encerrado em 31/12/2023. Os 
Conselheiros ora eleitos declaram expressamente, sob as penas da lei, não estarem incurso em nenhum 
dos crimes previstos em lei que os impeça de exercer atividade mercantil; (vi): a fixação da remuneração 
global dos administradores, até a próxima Assembleia Geral Ordinária destinada a apreciar as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social a ser encerrado em 31/12/2023, no valor total 
de até R$ 400.311,00. O acionista autorizou os diretores da companhia a tomar todas e quaisquer 
providências para formalizar as deliberações acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
o Presidente determinou que fosse lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada pelos 
presentes. Itaquaquecetuba, 18/04/2023. Acionista: Ecorodovias Concessões e Serviços S.A. (por 
Eduardo Augusto Alckmin Jacob e Hugo Rafael Mitz). Mesa: Rui Juarez Klein - Secretário. JUCESP nº 
171.703/23-6 em 04/05/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EIL 04 S.A.
CNPJ/MF nº 18.884.182/0001-76 - NIRE 35.300.457.005

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Data, Horário e Local: Em 18/04/2023, às 10h45, na sede social da EIL 04 S.A., na Rua Gomes de 
Carvalho, 1510, conjuntos 31/32, sala 02, Vila Olimpia, São Paulo/SP. Convocação e Presença: 
Dispensada, nos termos do §4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. Mesa: Presidente: 
Marcello Guidotti, e Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. Publicações: 
Relatório da administração, demonstrações financeiras e demonstrações contábeis relativos ao 
exercício social encerrado em 31/12/2022, publicados no jornal “Diário de Notícias” na edição do dia 
17/03/2023 (versão online e impressa), dispensada a publicação dos avisos de que trata o caput do 
artigo 133 da Lei 6.404, tendo em vista o disposto no §5º do referido artigo. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre (i) o exame e aprovação do relatório da administração, do balanço patrimonial da Companhia e 
das demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2022; (ii) a 
destinação do resultado da Companhia referente ao exercício encerrado em 31/12/2022; e (iii) a 
definição da remuneração global dos administradores para o ano de 2023. Deliberações: Por 
unanimidade de votos e sem ressalvas, após exame e discussão, a Assembleia Geral Ordinária 
aprovou: (i): observado o disposto em lei, aprovaram o relatório da administração, o balanço patrimonial 
da Companhia, bem como as demais demonstrações financeiras referentes ao exercício encerrado 
em 31/12/2022. (ii): não houve resultado apurado para o exercício social encerrado em 31/12/2022. 
(iii): para o ano de 2023, que não haverá remuneração global dos administradores, até a próxima 
Assembleia Geral Ordinária destinada a apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social a ser encerrado em 31/12/2023. O acionista autorizou os diretores da companhia a tomarem 
todas e quaisquer providências para formalizar as deliberações acima. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente determinou que fosse lavrada a presente ata na forma sumária, a qual 
foi lida e aprovada pelos presentes. São Paulo, 18/04/2023. Acionista: Ecorodovias Infraestrutura e 
Logística S.A. (por Marcello Guidotti e Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles). Mesa: Rodrigo 
José de Pontes Seabra Monteiro Salles - Secretário. JUCESP nº 172.806/23-9 em 05/05/2023. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EIL 05 S.A.
CNPJ/MF n° 46.319.753/0001-65 - NIRE 35300592051

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Data, Horário e Local: Em 18/04/2023, às 11h30, na sede social da EIL 05 S.A., na Rua Gomes de 
Carvalho, 1510, conjunto 31, sala 05, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04547-005. Convocação e 
Presença: Dispensada, nos termos do §4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. Mesa: 
Presidente: Marcello Guidotti, e Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. 
Publicações: Relatório da administração, demonstrações financeiras e demonstrações contábeis 
relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2022, publicados no jornal “Diário de Notícias” na 
edição do dia 17/03/2023 (versão online e impressa), dispensada a publicação dos avisos de que trata 
o caput do artigo 133 da Lei 6.404, tendo em vista o disposto no parágrafo quinto do referido artigo. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) o exame e aprovação do relatório da administração, do balanço 
patrimonial da Companhia e das demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2022; (ii) a destinação do resultado da Companhia referente ao exercício 
encerrado em 31/12/2022; e (iii) a definição da remuneração global dos administradores para o ano 
de 2023. Deliberações: Por unanimidade de votos e sem ressalvas, após exame e discussão, a 
Assembleia Geral Ordinária aprovou: (i): observado o disposto em lei, aprovaram o relatório da 
administração, o balanço patrimonial da Companhia, bem como as demais demonstrações financeiras 
referentes ao exercício encerrado em 31/12/2022. (ii): não houve resultado apurado para o exercício 
social encerrado em 31/12/2022. (iii): para o ano de 2023, que não haverá remuneração global dos 
administradores, até a próxima Assembleia Geral Ordinária destinada a apreciar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social a ser encerrado em 31/12/2023. O acionista autorizou os 
diretores da companhia a tomarem todas e quaisquer providências para formalizar as deliberações 
acima. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente determinou que fosse lavrada a 
presente ata na forma sumária, a qual foi lida e aprovada pelos presentes. São Paulo, 18/04/2023. 

Acionista: Ecorodovias Infraestrutura e Logística S.A. (por Marcello Guidotti e Rodrigo José de Pontes 
Seabra Monteiro Salles). Mesa: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles - Secretário. JUCESP 
nº 1171.778/23-6 em 05/05/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Data, Hora e Local: Aos 19 dias do mês de abril de 2023, às 19:30, na forma Semipre-
sencial, em conformidade com a Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 
2020, presencialmente na sede social localizada na Capital do Estado de São Paulo, na 
Rua Estela, nº 268, Vila Mariana, CEP 04.011-001 e à distância mediante atuação remo-
ta via sistema eletrônico, conforme informações de acesso e funcionamento detalhadas 
no edital e na carta de convocação. Convocações: (i) Convocação, com aviso de recebi-
mento, enviada a todos os sócios com data de 11 de abril de 2023; e (ii) Edital de Convo-
cação publicado nas edições de 11, 12 e 13 de abril de 2023, nas páginas 9, 9 e 8 do jor-
nal Diário de Notícias e nas páginas 2, 7 e 8 do Diário Ofi cial do Estado de São Paulo. Pre-
sença: A Assembleia de Sócios foi realizada de forma semipresencial, em conformidade 
com a Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, tendo sido permitida a 
participação e votação à distância por meio de atuação remota via sistema eletrônico. Es-
tiveram presentes sócios titulares de quotas representativas de 99,99% (noventa e nove 
inteiros e noventa e nove centésimos por cento) do capital social da Sociedade, estando, 
portanto, regularmente instalada a Assembleia de Sócios, conforme disposto no caput do 
artigo 1.074 do Código Civil e no artigo 9º do Contrato Social da Sociedade, e atendidos 
os requisitos da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020. Mesa: Mauro 
de Salles Aguiar, Presidente da Mesa; Mauro Takahashi Mori, Secretário da Mesa. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (a) as contas dos administradores, o exame, a discussão e a vo-
tação das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de de-
zembro de 2022; (b) a destinação dada ao resultado do exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2022; (c) o aumento do capital social da Sociedade, no valor de R$ 
7.571.111,00 (sete milhões, quinhentos e setenta e um mil, cento e onze reais), com a 
emissão de 7.571.111 (sete milhões, quinhentas e setenta e uma mil, cento e onze) novas 
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, a serem integralizadas mediante a capitaliza-
ção de créditos e/ou em moeda corrente nacional com a consequente alteração do Con-
trato Social da Sociedade; (d) redução dos cargos da Diretoria de 5 (cinco) para 4 (qua-
tro) membros e extinção dos cargos de Diretor Presidente, Diretor de Operações e Diretor 
de Planejamento e Integração da Sociedade; (e) a criação dos cargos de Diretor Geral e 
Operações e Diretor de Planejamento Estratégico e Integração da Sociedade, com a ma-
nutenção dos cargos de Diretor Pedagógico e de Diretor de Tecnologia Educacional; (f) a 
defi nição das atribuições do Diretor Geral e Operações e do Diretor de Planejamento Es-
tratégico e Integração; (g) eleição e reeleição dos membros da Diretoria da Sociedade; e 
(h) a celebração da alteração do Contrato Social da Sociedade em decorrência das alte-
rações do capital social e dos cargos da Diretoria da Sociedade. Deliberações: I. Os só-
cios presentes aprovaram a lavratura desta ata em forma de sumário das deliberações; II. 
Os sócios representando 99,9% do capital social da Sociedade, abstendo-se de votar o 
sócio Mauro de Salles Aguiar, tendo em vista o seu impedimento legal, e consignada a 
abstenção dos acionistas Marco Antonio Tuma Hirs, Beatriz Salles Aguiar e Blam Partici-
pações Ltda, conforme votos que serão entregues à mesa até fi nal do dia 20 de abril de 
2023 e serão arquivadas na sede da Companhia deliberaram por: (a) aprovar integral-
mente as contas dos administradores e as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercí-
cio social encerrado em 31 de dezembro de 2022, as quais foram tempestivamente colo-
cadas à disposição dos sócios; e (b) aprovar que os lucros apurados no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022 sejam integralmente compensados com os prejuí-
zos acumulados da Sociedade; III. Considerando que o capital social da Sociedade se en-
contra totalmente subscrito e integralizado, os sócios, por unanimidade dos presentes e 
sem ressalvas, aprovam o aumento do capital social da Sociedade no valor de R$ 
7.571.111,00 (sete milhões, quinhentos e setenta e um mil, cento e onze reais) mediante 
a emissão de 7.571.111 (sete milhões, quinhentas e setenta e uma mil, cento e onze) no-
vas quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada; passando o capital social de R$ 
49.455.449,00 (quarenta e nove milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, quatro-
centos e quarenta e nove reais) representado por 49.455.449 (quarenta e nove milhões, 
quatrocentas e cinquenta e cinco mil, quatrocentas e quarenta e nove) quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada para R$ 57.026.560,00 (cinquenta e sete milhões, vin-
te e seis mil, quinhentos e sessenta reais) representados por 57.026.560 (cinquenta e sete 
milhões, vinte e seis mil, quinhentas e sessenta) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada; IV. Resta consignado que a totalidade das 7.571.111 (sete milhões, qui-
nhentas e setenta e uma mil, cento e onze) novas quotas é subscrita, neste ato, pela só-
cia BCMD Participações S.A. (“BCMD”), com a expressa renúncia dos sócios Beatriz Sal-
les Aguiar (“Beatriz”), Mauro de Salles Aguiar (“Mauro”), Vera Helena de Salles Aguiar 
(“Vera”), BLAM Participações Ltda. (“Blam”), Maria Aparecida Hirs (“Maria Aparecida”), 
Diego Hirs (“Diego”), Gabriel Gibran Hirs (“Gabriel”), Carolina Hirs Rinaldi (“Carolina”) 
e Marco Antonio Tuma Hirs (“Marco”) ao exercício de seus direitos de preferência na 
subscrição das referidas novas quotas. As quotas ora subscritas pela sócia BCMD Partici-
pações S.A. são integralizadas mediante capitalização dos valores mantidos na conta de 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital – AFAC; V. Resta igualmente consignado 
que, nos termos do artigo 1.081, §1º, do Código Civil, os demais sócios da Sociedade te-
rão o prazo de 30 (trinta) dias para exercerem o direito de preferência na subcrição das 
quotas ora emitidas, proporcionalmente às suas respectivas participações no capital so-
cial da Sociedade, de acordo com as seguintes condições: (i) o prazo para o exercício do 
direito de preferência será contado a partir da data da publicação da ata da Assembleia 
de Sócios da Sociedade realizada nesta data; (ii) o pagamento das quotas deverá ser efe-
tuado à vista, em dinheiro e/ou cheque administrativo nominal à BCMD; e (iii) a BCMD 
transferirá as correspondentes quotas aos sócios que exercerem o direito de preferência, 
comprometendo-se, juntamente com os sócios Beatriz, Mauro, Vera Helena, BLAM, Maria 
Aparecida, Diego, Gabriel, Carolina e Marco a providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento do pagamento mencionado no item anterior, o protocolo na JU-
CESP do competente instrumento particular de alteração do Contrato Social da Socieda-
de, de maneira a formalizar a transferência de quotas; VI. Em consequência das delibera-
ções tomadas nos itens acima, os sócios aprovam a alteração do caput do artigo 4º do 
Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º - 
O capital social da Sociedade é de R$ 57.026.560,00 (cinquenta e sete milhões, vinte e 
seis mil, quinhentos e sessenta reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda cor-
rente nacional e em bens, dividido em 57.026.560 (cinquenta e sete milhões, vinte e seis 
mil, quinhentas e sessenta) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, assim dis-
tribuídas entre os sócios: Sócios: BCMD Participações S.A., Quantidade de Quotas: 
56.989.124, Valor (R$): 56.989.124,00; Sócios: Beatriz Salles Aguiar, Quantidade de 
Quotas: 8.990, Valor (R$): 8.990,00; Mauro de Salles Aguiar, Quantidade de Quotas: 
8.991, Valor (R$): 8.991,00; Vera Helena de Salles Aguiar, Quantidade de Quotas: 
17.982, Valor (R$): 17.982,00; Maria Aparecida Hirs, Quantidade de Quotas: 689, Va-
lor (R$): 689,00; Diego Hirs, Quantidade de Quotas: 172, Valor (R$): 172,00; Gabriel 
Gibran Hirs, Quantidade de Quotas: 172, Valor (R$): 172,00; Carolina Hirs Rinaldi, 
Quantidade de Quotas: 172, Valor (R$): 172,00; Marco Antonio Tuma Hirs, Quantida-
de de Quotas: 172, Valor (R$): 172,00; Espólio de José A.de M. Salles, Quantidade de 
Quotas: 95, Valor (R$): 95,00; BLAM Participações Ltda., Quantidade de Quotas: 1, 
Valor (R$): 1,00; Total Quantidade de Quotas: 57.026.560, Total Valor (R$): 
57.026.560,00. VII. Os sócios, por unanimidade dos presentes e sem ressalvas, aprovam 
a redução dos cargos da Diretoria de 5 (cinco) para 4 (quatro) membros e a extinção dos 
cargos de “Diretor Presidente”, “Diretor de Operações” e “Diretor de Planejamento e In-
tegração” da Sociedade, com a consequente exclusão do Artigo 16º do Contrato Social e 
alteração da numeração dos Artigos subsequentes para refl etir tal exclusão; VIII. Em con-
sonância com a redução supra, os sócios, por unanimidade dos presentes e sem ressalvas, 
aprovam a criação dos cargos de “Diretor Geral e Operações” e “Diretor de Planejamen-
to Estratégico e Integração”, que terão as seguintes principais atribuições, além da repre-
sentação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da Sociedade: 1. Diretor Geral e Opera-
ções: a) convocar e presidir as Reuniões de Sócios; b) assinar isoladamente, quando de-
vidamente autorizado pela Reunião de Sócios, instrumentos públicos ou particulares de 
aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis da Sociedade; c) apresentar com os de-
mais Diretores, à Reunião de Sócios, o relatório da administração e as demonstrações 
contábeis da Sociedade; d) outorgar mandatos em nome da Sociedade, assinando em 
conjunto com outro Diretor; e) elaborar as metas e diretrizes operacionais e praticar, em 
conjunto com todos os Diretores, os demais atos necessários ao desenvolvimento das ati-
vidades da Sociedade, assinando em conjunto com o Diretor Pedagógico ou o Diretor de 
Tecnologia Educacional ou o Diretor de Planejamento Estratégico e Integração, cheques, 
contratos, inclusive contratos de fi nanciamento, de arrendamento mercantil e semelhan-
tes, com qualquer instituição fi nanceira, inclusive o Banco do Brasil S.A., pedidos de com-
pra, ordens de pagamento, contratos de venda de bens móveis da Sociedade, podendo, 
ainda, retirar vales postais, abrir e encerrar contas bancárias, promover a cobrança e re-
ceber, dando quitação de toda e qualquer importância devida à Sociedade; f) elaborar e 
defi nir a política de preços dos serviços prestados e das atividades desenvolvidas pela So-
ciedade; g) elaborar e estabelecer juntamente com os demais Diretores as condições dos 
contratos de trabalho de professores e demais empregados da administração dos estabe-
lecimentos de ensino, bem como admiti-los e demiti-los; h) elaborar, em 31 de dezembro 
de cada ano, o estudo orçamentário das receitas e despesas dos diferentes estabeleci-
mentos de ensino para o ano letivo seguinte; e i) substituir os Diretores em suas faltas e 
impedimentos. 2. Diretor de Planejamento Estratégico e Integração: a) estabelecer, junta-
mente com o Diretor Geral e Operações, as diretrizes para o planejamento estratégico de 
médio e longo prazo da Sociedade; b) coordenar a implementação dos planos de ação 
dentro da visão estratégica estabelecida no processo de planejamento; c) participar da 
equipe, juntamente com os demais membros da diretoria, na discussão de temas relacio-
nados à cultura, ao desenvolvimento organizacional e à gestão de pessoas; d) apoiar o 
planejamento, juntamente com a equipe de marketing, das ações de comunicação inter-
na e externa da Sociedade; e) apoiar, juntamente com os demais diretores e em particu-
lar, com a diretoria pedagógica, o processo de integração de equipes e a implementação 
de novas metodologias educacionais, sempre em linha com a visão estratégica da Socie-
dade; f) assinar, em conjunto com o Diretor Geral e Operações, cheques, contratos, inclu-
sive contratos de fi nanciamento, de arrendamento mercantil e semelhantes, com qual-
quer instituição fi nanceira, inclusive o Banco do Brasil S.A., pedidos de compra, ordens de 
pagamento, contratos de venda de bens móveis da Sociedade, podendo, ainda, retirar va-
les postais, abrir e encerrar contas bancárias, promover a cobrança e receber, dando qui-

tação de toda e qualquer importância devida à Sociedade; e g) nomear, em conjunto com 
qualquer outro Diretor, procuradores da Sociedade para sua representação perante as re-
partições públicas federais, estaduais e municipais nos assuntos relacionados aos estabe-
lecimentos de ensino mantidos pela Sociedade. IX. Diante do exposto, os sócios consig-
nam que a administração da Sociedade será exercida por uma Diretoria composta por 4 
(quatro) membros, sócios ou não, sendo 1 (um) Diretor Geral e Operações, 1 (um) Diretor 
de Planejamento Estratégico e Integração, 1 (um) Diretor Pedagógico e 1 (um) Diretor de 
Tecnologia Educacional, passando, portanto, os Artigos 7 ; 10º; 12º; 13º, caput; §6º do Ar-
tigo 14º; e Artigos 15º a 18º (conforme renumerados) do Contrato Social da Sociedade a 
vigorar com as seguintes novas redações: “Artigo 7º: As Reuniões de Sócios serão presi-
didas por um sócio ou pelo Diretor Geral e Operações e secretariadas por um dos presen-
tes escolhido pelo presidente da mesa.” “Artigo 10º: As deliberações das Reuniões de 
Sócios serão adotadas por maioria absoluta de votos, cabendo a cada quota um voto nas 
deliberações sociais. Entretanto, se as Reuniões de Sócios tiverem por objeto as matérias 
a seguir enumeradas, as deliberações só poderão ser tomadas com observância dos se-
guintes quóruns: a) qualquer dos casos previstos no artigo 136 da Lei nº 6.404/76, exce-
to a participação em grupo de sociedades: 3/4 (três quartos) do capital social; b) altera-
ção das normas de preferência para aquisição das quotas: 3/4 (três quartos) do capital so-
cial; c) alteração das normas pertinentes à administração, inclusive quanto aos requisitos 
para preenchimento dos cargos administrativos da Sociedade: ¾ (três quartos) do capital 
social; d) deliberação acerca das matérias descritas neste artigo no âmbito das socieda-
des direta ou indiretamente controladas: 2/3 (dois terços) do capital social; e) deliberação 
acerca da eleição dos Diretores Geral e Operações e de Planejamento Estratégico e Inte-
gração da Sociedade e dos diretores que ocuparem estes cargos nas sociedades direta ou 
indiretamente controladas: 2/3 (dois terços) do capital social; f) aquisição de participa-
ções societárias, alienação ou oneração das participações societárias direta ou indireta-
mente detidas pela Sociedade: 2/3 (dois terços) do capital social; e g) transformação do 
tipo jurídico da Sociedade: 2/3 (dois terços) do capital social.” “Artigo 12º: A administra-
ção da Sociedade será exercida por uma Diretoria composta por 4 (quatro) membros, só-
cios ou não, eleitos pelos sócios na forma do artigo 10, sendo 1 (um) Diretor Geral e Ope-
rações, 1 (um) Diretor de Planejamento Estratégico e Integração, 1 (um) Diretor Pedagó-
gico e 1 (um) Diretor de Tecnologia Educacional, os quais deverão preencher os requisitos 
do artigo seguinte. Artigo 13º: Somente poderão ser eleitas para o cargo de Diretor Ge-
ral e Operações desta Sociedade e das sociedades, direta ou indiretamente, controladas, 
e eleitas para os cargos de Diretor de Planejamento Estratégico e Integração, Diretor Pe-
dagógico e Diretor de Tecnologia Educacional desta Sociedade, as pessoas que preen-
cham os seguintes requisitos: [...] Artigo 14º [...] Parágrafo 6º: A representação da So-
ciedade perante as sociedades controladas caberá exclusivamente ao Diretor Geral e 
Operações, cabendo a ele a manifestação do voto perante aquelas sociedades, de acordo 
com o que for de nido em Reunião de Sócios desta Sociedade. Artigo 15º: Ao Diretor Ge-
ral e Operações compete, além da representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
da Sociedade: (a) convocar e presidir as Reuniões de Sócios; (b) assinar isoladamente, 
quando devidamente autorizado pela Reunião de Sócios, instrumentos públicos ou parti-
culares de aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis da Sociedade; (c) apresen-
tar com os demais Diretores, à Reunião de Sócios, o relatório da administração e as de-
monstrações contábeis da Sociedade; (d) outorgar mandatos em nome da Sociedade, as-
sinando em conjunto com outro Diretor; (e) elaborar as metas e diretrizes operacionais e 
praticar, em conjunto com todos os Diretores, os demais atos necessários ao desenvolvi-
mento das atividades da Sociedade, assinando em conjunto com o Diretor Pedagógico ou 
o Diretor de Tecnologia Educacional ou o Diretor de Planejamento Estratégico e Integra-
ção, cheques, contratos, inclusive contratos de  nanciamento, de arrendamento mercan-
til e semelhantes, com qualquer instituição  nanceira, inclusive o Banco do Brasil S.A., pe-
didos de compra, ordens de pagamento, contratos de venda de bens móveis da Socieda-
de, podendo, ainda, retirar vales postais, abrir e encerrar contas bancárias, promover a co-
brança e receber, dando quitação de toda e qualquer importância devida à Sociedade; (f) 
elaborar e de nir a política de preços dos serviços prestados e das atividades desenvolvi-
das pela Sociedade; (g) elaborar e estabelecer juntamente com os demais Diretores as 
condições dos contratos de trabalho de professores e demais empregados da administra-
ção dos estabelecimentos de ensino, bem como admiti-los e demiti-los; (h) elaborar, em 
31 de dezembro de cada ano, o estudo orçamentário das receitas e despesas dos diferen-
tes estabelecimentos de ensino para o ano letivo seguinte; e (i) substituir os Diretores em 
suas faltas e impedimentos. Artigo 16º: Ao Diretor Pedagógico compete, além da repre-
sentação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, da Sociedade, exercer as funções que lhe 
foram atribuídas pelo Diretor Geral e Operações, especialmente, as seguintes funções: a) 
elaborar, juntamente com o Diretor Geral e Operações: (i) o regimento escolar dos esta-
belecimentos de ensino mantidos pela Sociedade, cumprindo-o e fazendo com que o cor-
po docente e discente o cumpra; e (ii) a proposta de criação ou supressão de cursos; b) 
praticar todos os atos e prestar todas as informações necessárias para a elaboração e 
execução das atividades dos demais Diretores da Sociedade; c) representar os estabele-
cimentos de ensino perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais nos 
assuntos relacionados aos estabelecimentos de ensino mantidos pela Sociedade; d) no-
mear, em conjunto com qualquer outro Diretor, procuradores da Sociedade para sua re-
presentação perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais nos assun-
tos relacionados aos estabelecimentos de ensino mantidos pela Sociedade; e e) assinar 
com o Diretor Geral e Operações os documentos a que se referem as letras “d” e “e” do 
artigo 15 do Contrato Social da Sociedade. Artigo 17º: Ao Diretor de Tecnologia Educa-
cional compete, além da representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, da Socie-
dade, exercer as funções que lhe foram atribuídas pelo Diretor Geral e Operações, espe-
cialmente, as seguintes funções: a) planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades da 
área de tecnologia da informação e comunicação da Sociedade; planejar e acompanhar a 
implementação das atividades que envolvam o uso de tecnologia educacional e de meios 
e conteúdos digitais, a  m de assegurar o cumprimento dos objetivos e metas da Socie-
dade; b) elaborar e de nir o estudo orçamentário da área de tecnologia da informação e 
comunicação, em conjunto com o Diretor Geral e Operações; c) assinar com o Diretor Ge-
ral e Operações os documentos a que se referem as letras “d” e “e” do artigo 15 do Con-
trato Social da Sociedade; e d) nomear, em conjunto com qualquer outro Diretor, procu-
radores da Sociedade para sua representação perante as repartições públicas federais, es-
taduais e municipais nos assuntos relacionados aos estabelecimentos de ensino mantidos 
pela Sociedade. Artigo 18º: Ao Diretor de Planejamento Estratégico e Integração compe-
te, além da representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, da Sociedade, exercer as 
funções que lhe foram atribuídas pelo Diretor Geral e Operações, especialmente, as se-
guintes funções: a) representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, da Sociedade; 
b) estabelecer, juntamente com o Diretor Geral e Operações, as diretrizes para o planeja-
mento estratégico de médio e longo prazo da Sociedade; c) coordenar a implementação 
dos planos de ação dentro da visão estratégica estabelecida no processo de planejamen-
to; d) participar da equipe, juntamente com os demais membros da diretoria, na discus-
são de temas relacionados à cultura, ao desenvolvimento organizacional e à gestão de 
pessoas; e) apoiar o planejamento, juntamente com a equipe de marketing, das ações de 
comunicação interna e externa da Sociedade; f) apoiar, juntamente com os demais dire-
tores e em particular, com a diretoria pedagógica, o processo de integração de equipes e 
a implementação de novas metodologias educacionais, sempre em linha com a visão es-
tratégica da Sociedade; g) assinar, em conjunto com o Diretor Geral e Operações, os do-
cumentos a que se referem as alíneas “d” e “e” do artigo 15 do Contrato Social da Socie-
dade; e h) nomear, em conjunto com qualquer outro Diretor, procuradores da Sociedade 
para sua representação perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais 
nos assuntos relacionados aos estabelecimentos de ensino mantidos pela Sociedade.” X. 
Os sócios aprovaram, ainda, a eleição do Sr. Eduardo Tambor Júnior, brasileiro, casa-
do, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.631.673 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob nº 039.709.978-95, residente e domiciliado na Cidade de São Caetano do Sul, Estado 
de São Paulo, Rua Rafael Correa Sampaio, nº 1350, apto 91, Santo Antônio, CEP 09541-
250, para o cargo de Diretor Geral e Operações; e da Sra. Helena Stefania de Salles 
Aguiar, brasileira, casada, publicitária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
20.000.020-2 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 322.766.318-05, residente e domiciliada na 
Alameda Jau, 731, apto 172, São Paulo/SP, CEP 01420-001; para o cargo de Diretora de 
Planejamento Estratégico e Integração; ambos com mandato até a assembleia geral ou 
reunião anual de sócios de 2026, sendo mantidos os critérios de remuneração e de rea-
justes para os membros da Diretoria; XI. Os sócios aprovaram a reeleição do Sr. Emer-
son Bento Pereira, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 15.967.918-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 136.033.318-50, residente e domici-
liado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professora Carolina Ribeiro, 
123, apto 142, CEP 04116-020, para o cargo de Diretor de Tecnologia Educacional; e da 
Sra. Mayra Ivanoff Lora, brasileira, divorciada, professora, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 25.787.553-0 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 278.518.548-06, residen-
te e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Humberto I, 193, 
apto 211, CEP 04018-030, para o cargo de Diretora Pedagógica; ambos com mandato até 
a assembleia geral ou reunião anual de sócios de 2026, sendo mantidos os critérios de re-
muneração e de reajustes para os membros da Diretoria; XII. Os sócios registam que os 
Diretores ora eleitos deverão tomar posse no prazo de 30 dias contados desta data. XIII. 
Os sócios aprovam a celebração da 20ª alteração do Contrato Social da Sociedade em de-
corrência do aumento do capital social e da reestruturação da Diretoria; XIV. Os sócios 
autorizam a administração da Sociedade a tomar todas as providências necessárias à im-
plementação das deliberações ora aprovadas. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, a Assembleia Geral de Sócios foi suspensa para lavratura desta ata que, após lida 
e aprovada, foi assinada isoladamente pelos membros da mesa em nome de todos os só-
cios presentes conforme lista anexa, nos termos da Instrução Normativa DREI nº 81, de 
10 de junho de 2020. O Presidente da Mesa declara que a Assembleia Geral de Sócios 
atendeu todos os requisitos previstos na Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho 
de 2020 para sua realização. Esta ata confere com a original lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 19 de abril de 2023. Assinaturas: Mauro de Salles Aguiar - Presidente da 
Mesa, Mauro Takahashi Mori - Secretário da Mesa. JUCESP nº 140.296/23-2 em 
02.05.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

Colégio Bandeirantes Ltda.
CNPJ nº 60.882.313/0001-42 - NIRE 35.217.460.461

Ata da Assembleia de Sócios Realizada em 19 de Abril de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL 
Edital nº 96 de 09 de maio de 2023

Pregão Eletrônico nº 72/2023
Objeto: Aquisição de banheiros químicos para servirem as equipes que estao atuando na conservação 
e manutenção das ruas, avenidas e estradas deste município para canteiro de obras itinerantes por 
parte da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos -   Abertura da sessão: 23/05/2023 às 09:00 horas 
– O edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.itaquaquecetuba.sp.gov.
br ou www.comprasgovernamentais.gov.br e lidos ou obtidos mediante entrega de 01 (um) CDR-
ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Av. Vereador João Fernandes da Silva nº 190, Vila Virginia, 
Itaquaquecetuba – SP, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas. Para maiores informações, 
estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 09 de maio de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023 - OBJETO: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SINALIZA-
ÇÃO VERTICAL EM DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA. A 
Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado, torna público que o processo licitató-
rio supracitado, se encontra SUSPENSO sine-die. Publique-se para ciência dos inte-
ressados. Bragança Paulista, 09 de maio de 2023. MARCEL BENEDITO DE GODOI 
- Chefe da Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado.

Leia e assine:

5584-0035

Menino de 2 anos 
desaparecido em 
SC é encontrado em 
carro em SP; polícia 
investiga o caso

Um menino de 2 anos de-
saparecido em Santa Catarina, 
há mais de uma semana, foi 
localizado na segunda-feira, 8, 
na zona leste de São Paulo. A 
criança tinha sido vista pela úl-
tima vez no dia 30 de abril, em 
Florianópolis. Na sexta-feira 
passada, 5, um boletim de ocor-
rência foi registrado pela família 
do menor. Desde então, a polícia 
catarinense investiga o caso.

Segundo informações da Se-
cretaria da Segurança Pública 
do Estado de São Paulo (SSP), 
a Polícia Militar de São Paulo 
encontrou na tarde de segun-
da-feira, na zona leste da capital 
paulista, a criança desaparecida. 
“O menor estava com um casal 
desconhecido, que foi preso em 
flagrante por tráfico de pessoas”, 
disse a pasta. A informação da 
localização do menino também 
foi compartilhada nas redes so-
ciais do SOS Desaparecidos da 
Polícia Militar de Santa Catari-
na. A criança passa bem.

Conforme a investigação, 
os policiais chegaram até o ca-
sal após serem informados, pelo 
setor de inteligência da polícia, 
que um carro envolvido em 
ação criminosa estava circulan-
do pela região do Tatuapé. Os 
agentes localizaram o veículo e 
fizeram a abordagem do casal.

Segundo a SSP, no banco 
traseiro estava uma criança de 2 
anos. Em contato com a polícia 
de Santa Catarina, foi constata-
do que havia a queixa do sumiço 
do menor.

A polícia de Santa Catarina 
informou que o veículo usado 
para transportar a criança era o 
mesmo que havia sido flagrado 
na região onde a criança tinha 
desaparecido. O carro tinha pla-
cas adulteradas, para dificultar 
sua identificação.

“O homem e a mulher, que 
não são casados entre si, foram 
presos em flagrante e devem 
passar por audiência de custódia 
nesta terça-feira, 9”, acrescen-
tou a SSP. A criança foi enca-
minhada ao Conselho Tutelar de 
São Paulo e deve retornar para 
os familiares também nesta ter-
ça-feira.

As forças de segurança de 
São Paulo permanecem em 
contato com a Polícia Civil de 
Santa Catarina para esclarecer 
os fatos.

“O carro, celulares e a cédu-
la de identidade de um homem 
identificado como marido da 
mulher que estava no veículo 
foram apreendidos. Além da 
dupla, o homem e a mãe bioló-
gica da criança, que deu entrada 
em um hospital na Grande Flo-
rianópolis no último dia que a 
criança foi vista, também serão 
investigados pela polícia”, afir-
mou a SSP.

Lula participa de 
inauguração de 
linha de produção 
de caças Gripen

O presidente Lula partici-
pou, ontem (9), da inauguração 
da linha de produção da aero-
nave Gripen, na fábrica da Em-
braer, na cidade de Gavião Pei-
xoto, interior de São Paulo.

O contrato da empresa sueca 
Saab com a Força Aérea Brasi-
leira (FAB) prevê a entrega de 
36 aviões Gripen até 2027, além 
da transferência de tecnologia 
para o Brasil.

Do total, 13 caças serão fa-
bricados na Suécia, oito terão 
a produção iniciada na Suécia 
e concluída no Brasil e 15 se-
rão fabricados integralmente na 
unidade da Embraer, por enge-
nheiros e técnicos brasileiros 
que passaram por treinamento 
na sede da Saab, em Linköping. 
Atualmente, quatro dos aviões 
já estão operacionais na Base 
Aérea de Anápolis (GO) e ou-
tros dois chegaram ao país na 
última sexta-feira (5).

Com a parceria, a fábrica da 
Embraer passa a contar com o 
ecossistema completo para os 
caças nas fases de desenvolvi-
mento, testes e, agora, produ-
ção. Na unidade estão em fun-
cionamento também o Centro 
de Projetos e Desenvolvimento 
do Gripen e o Centro de Ensaios 
em Voo.
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